
 

PROGRAMA DE DISCIPLINA 

 

Disciplina: Criminologia                                                                   Código da Disciplina: JUR266 

Curso: Direito                                                                            Semestre de oferta da disciplina: 

Faculdade responsável: Faculdade de Direito 

Programa em vigência a partir de:  

Número de créditos: 04                              Carga Horária total: 60                               Horas/aula: 72 

 

EMENTA 

Causas da criminalidade. Análise do Sistema Penitenciário. Formas e métodos de ressocialização. 

Personalidade do delinquente. Análise biológica e social do crime e do criminoso. Vitimologia 

 

OBJETIVO GERAL 

Promover uma visão mais ampla sobre o crime e o comportamento desviante, de modo que o 

discente possa manejar com certo rigor científico os conceitos que fundamentam as teorias 

criminológicas e os métodos utilizados em sua prática científica.  

 

OBJETIVO ESPECÍFICO 

Permitir que os formandos, enquanto entes jurídicos em preparação, possam atuar com maior 

reserva de conhecimentos na aplicação do Direito, enquanto método formal de controle social 

normativo. 
 

 

CONTEÚDO  

UNIDADE I – INTRODUÇÃO À CRIMINOLOGIA 

1. Conceito de Criminologia. 

2. Posição da Criminologia em relação: 

    2.1.Direito Penal e Processo Penal 

    2.2. Sociologia 

    2.3.Antropologia 

    2.4.Criminalística 

    2.5. Política Criminal 

    2.6. Psicologia 

    2.7. Psiquiatria 



 

    2.8. Economia etc. 

3. As diversas unidades que compõem a Criminologia. 

4. Formas atuação e métodos de trabalho aplicados pela Criminologia. 

5. O ensino e a difusão da Criminologia. 

6. Teorias acerca da Criminogênese.  

    6.1. Modelos biológicos. 

    6.2. Modelos sociológicos. A Nova Criminologia ou Criminologia Radical histórico e posição da 

escola em face do crime e do criminoso. 

    6.3. Modelos psicológicas da criminalidade. 

 

UNIDADE II – O CRIME COMO FATO SOCIAL COMPLEXO 

1. O crime como fato social. 

2. Evolução do conceito de crime. 

3. Instituições sociais relacionadas com o crime: as Polícias, o Poder Judiciário, o Ministério 

Público, os sistemas penitenciários etc. 

4. Os conflitos na administração da justiça criminal. 

 

UNIDADE III – A CRIMINOGÊNESE 

1. Conceito. 

2. O crime como fenômeno de massa. Narcotráfico, terrorismo e crime organizado. 

3. A extensão da criminalidade no mundo e no Brasil. 

4. O custo do crime. A economia da criminalidade. Previsão da criminalidade. 

5. O crime como fenômeno isolado. Estudo do homicídio. 

6. Tipologia criminal: Classificação de tipos criminosos: Criminoso nato; criminoso ocasional; 

criminoso habitual ou profissional; criminoso passional; criminoso alienado; criminoso menor 

(delinquência juvenil); a mulher criminosa. Crimes militares. Crimes políticos etc. 

7. Análise das manifestações criminais. As atividades repressivas, preventivas e educacionais para 

diminuir os índices de criminalidade. 

 

ESTRATÉGIAS DE ENSINO E APRENDIZAGEM 

Os conteúdos serão trabalhados, privilegiando: 

 Exposição oral / dialogada 

 Motivação com leituras, charges, situações problemas ou peque nos vídeos 



 

     Discussões, debates e questionamentos de temas sociais sob a perspectiva jurídica 

     Leituras e estudos dirigidos 

     Atividades escritas individuais e em grupos 

     Apresentações por parte dos alunos de: plenárias, painéis, mini aulas etc. 

 

FORMAS DE AVALIAÇÃO: 

 O processo de avaliação da construção de conhecimentos a partir da observação e análise de:  

frequência e pontualidade por parte do aluno 

 participação construtiva e compromisso com a dinâmica e o processo educativo proposto 

pela disciplina 

 Discussão fundamentada individual e em equipe 

 Trabalhos sistematizados – produções individuais, coletivas e apresentações em sala de aula: 

fichamentos, resenhas e painéis sobre leituras complementares realizadas. 

 

REFERÊNCIAS BÁSICAS: 

DE MOLINA, Antonio García-pablos & GOMES, Luiz Flávio. Criminologia. 6. ed. RT, 2012. 

MAILLO, Afonso Serrano & PRADO, Luiz Regis. Curso de Criminologia. 2. ed. RT, 2013. 

SHECAIRA, Sergio Salomão. Criminologia. 5. ed. RT, 2013. 

 

REFERÊNCIAS COMPLEMENTARES: 

VADE MECUM, Legislação selecionada para OAB concursos/coordenação Darlan Barros, 

Marco Antonio de Araujo Junior. 7. ed. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais, 2015. 

ALBERGARIA, Jason.  Criminologia: teoria e prática. Rio de Janeiro, AIDE, 1998. 

BEMFICA, Thais Vani. Crimes hediondos e assemelhados: questões polêmicas. Rio de Janeiro: 

Forense, 2001. 

CALHAU, Lélio Braga. Resumo da criminologia – col. Síntese jurídica. 8. ed. Impetus, 2013. 

  

Aprovado pelo Conselho da Faculdade em: _______/_______/_______ . 

 

 

 

Assinatura e carimbo da Direção da Faculdade 

 



 

 

 

 

 


